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Autoria da Mesa da Câmara Municipal

RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS

MUNICIPAIS, SOB AS DENOMINAÇÕES QUE MENCIONA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º Fica, poresta lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar,
como nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes
elencados abaixo:

1- CHARGISTA E CARTUNISTA PELICANO
1 - SEBASTIÃO MARTINS
II - EUGENIO TOZATTO
IV - WILSON MENDES MAINA
V- AMAURI CARLOS PEREIRA
VI- OLGA APARECIDA BORGES SCARABEL
VII - LEONES CONTINI
VIII - CELIA REGINA BORGES BALSERO
IX - PAULO BENZI
X- JOSÉ CARLOS FRANCO BRASIL
XI- JOÃO AUGUSTO HJERTQUIST TREMESCHIN
XI - MIGUEL ANTONIO LIPORASSI
XIII - MARIA APPARECIDA FANTACINI
XIV - HENRIQUE CÁSSIO BIAGIOTTI
XV - LUIZ ANTÔNIO VELLUDO SALVADOR
XVI- MARIA CONCEIÇÃODE SOUSA RODRIGUES
XVII - CECÍLIA RODRIGUES DOS SANTOS
XVIII - JOSÉ FRANCISCO MOLINA CHINI

Parágrafo único. As homenagens aos nomes elencados no Artigo 1º foram
prestadas pelos vereadores: Marcos Papa, inciso I; Paulo Modas, incisos II,
TIL, IV, V, VE, VII, VIII e IX; Matheus Moreno, incisos X e XVI; Igor Oliveira,
inciso XI; Maurício Gasparini, incisos XII, XVII e XVIII; Elizeu Rocha,
incisos XIII e XIV;e Bertinho Scandiuzzi, inciso XV.



E Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 31 de agosto de 2022.


